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PREFEITT]RÂ MUNICIPÂL DE FORTUNA DE MINAS

Pelo presente instrumento particular, o M[rMCÍPIO DE FORT[INA DE IIIINAS, inscrito
no CNPJ/MF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, n'210, Centro, Fortuna de Minas - MG, neste ato representado pol seu Prefeito,
Cláudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob n". 455.817.976-68, residente e domiciliado
neste Município de Fomrna de Minas, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro
lado JULIANO ALVES DE OLI!'EIRA 08440703600 (REPRESENTANTE DA
"DUPLA CARINE E JULIANO"), inscrito no CNPJ sob o N'46.652.518/0001-00, com
sede na Avenida Padre Teodoro Grond, n" 165, Apt 122 - Bloco F. no Barro Aeroporto
Industrial, na cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, CEP: 35.701-302, neste ato
representado por Juliano Alves de Oliveira, inscrito no CPF sob o n' 084-407.036-00. de ora
em drante denominado simplesmente CONTRATAIIO, de conformidade com o art. 74.
inciso II da Lei Federal n' 14.13312021, Processo n' 1817026,Inexigibilidade de Licitação n'
1012026. têm como justo e contratado o seguinte:

CLÀIISfILA I'- DO OBJETO
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ITENÍ DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR
T]NITÁRIO

0l SERVIÇO/
sHow 0l

SHOW MUSICAL DA "DUPLA
CARINEEJULIANO",ASER
REALIZADO NO DIA 28 DE
FEVEREIRO DE2026, DTIRANTE O
EVENTO "ANIVERSÁRIO DA
CIDADE, 63 ANOS DE FORTUNA
DE MINAS" EM FORTUNA DE
MINAS, A RI,ALIZAR.SE A
PÀRTIR D,{.S 20:00 HORAS NA
PRAÇA CENTRAL DE FORTUNA
DE I\IINAS COM DURAÇÃO
MiNTMA DE oJ 0RÊs) HoRAs.

INSTRUMENTO DE CONTRATO N'
25/2026 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
NTINAS/MG, E, DE OTITRO, COMO
CONTRATADO JIILIANO ALVES DE
0LMIRA 0M40703600.

I ,I , CONTRATAÇÁO DE SHOW ARTÍSTICO PROFISSIONAL A SER RE,.I,LIZADO
PELA "DUPLA CARINE E JULIANO" NO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2026,
DURANTE O EVENTO "ANIVERSÁRIO DA CIDADE,63 ANOS DE FORTUNA DE
MINAS" E]\,I FORTUNA DE MINAS, CONFOR]\{E REQUERIDO PELA
SECRETARIA MT]NICIPAL DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO
MIINICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, confonne alraixo especificado:

UNIDADE QUANT.

RS 14.000,00
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CLÁUSULA 2". DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1, Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará ao contratado a importância total de R$ 14.000,00 (quatorze mil
reais).

2.1.2. O valor a ser pago, será apurado através das requisições emitidas e deüdamente
atendidas pelo Contratado, mediante a apresentação da nota fiscal correspondente.

2.1.3. O pagamento será feito em rnoeda corrente nacional

2.2. - Das Condições de pagamento:

2.2.1. O Conúatante pagará a importância total de R$ 14.000,00 (quatorze nril reais),
realizada ate o 10' (décimo) dia útil após a realização da apresentaçâo fiistica, mediante a
disponibilização da nota Íiscal correspondente.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentaÍem incorreções serão devolvidas ao emitente, e

seu vencimento ocorrerá I (um) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 0l (um) dia a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente
pronogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências con&atuais.

2.2.3.1. O pÍazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalante, verificadas pela

Administração durante a an:í,lise previa à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de

liquidação.

2.2.4 - O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem crono[ógica das datas de suas

exigibitidades, cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação

2.2.5 - Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou

eventuais debitos daquela para cotn a aúninistração, referentes a qualquer contrato entre as

mesmas paÍtes, sern obrigatoriedade de prévio aviso.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de paganento não justificados, provocados

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçào

finarceira, e sua apuraçào se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por ceÍlto) ao

mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EIVÍ=NrVPxI
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onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de dias enEe a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do
efetivo pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contÍato

CLÁUSULA 3.. DA ADEQUAÇÁO ORÇANÍENTÁRIA

3. I . As despesas decoÍrentes do presente contrato corÍerào à conta da dotação orçamentária n'
02.08.04. I 3.392. 1301.2 I 82.3.3.90.39.00.

CLÁUSULA 4'- DA VIGÊNCIA

4.1. Este contÍato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 3110312026

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Confratante, nos termos

do art. I I I da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁTISULA 5'- DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

5. t. - O Confatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúatuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25olo (ünte e cinco por cento), de acordo com o

que preceitua o art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021.

CI,ÁIJSTTLA 6". DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes da sontratação, consoante estabelece a Lei n' 14.133, de l'de abril de

202t.

ó.2. Acompanhar e fiscalízar a execução e o cumprimento do objeto da presente contratação,

por meio de um represeutante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo;

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato

6.4. Para.lisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de tbrma
parcial ou total. mediarrte pagamento único e exclusivo dos sen'iços executados.

6.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas-

6.6. Efetuar o pagamento até 10" (décimo) dia útil apos a data em que foram prestados os

serviços, mediante o recetrimento da nota fiscal, em moeda corrente nacional. mediante
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recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos servigos objeto da
contratação, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a
autorização expedida,

6.6.1. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e

dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou municipais), quando legalmente
exigidas, sobre os pagamentos realizados a pessoárs fisicas e jurídicas em ürtude do
fomecimento de bens ou da prestaçâo de serviços, incluindo obras e serviços de engenharia.

6.6.1.1. O CONTRATANTE deverá efetuar as retenções na fonte de Imposto de Renda (IR) e
dos demais tributos incidentes (federais, estaduais ou rnunicipais), quando legalmente
exigidas, mesmo que a CONTRATADA. nào tenha discriminado os mesmos na Nota Fiscal
(NF).

6.7. hrdical o responsável pela fiscalização e acompaúamento da execuçào dos serviços

CLÁUSULA 7. - DAS RESPoNSABILIDADES Do CoNTRATADo

7.1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados ern
decomência deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e consistência, e ainda no tocante
à responsabilidade civil, não obstante tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados e

mesmo aprovados e aceitos pela Adminisfração.

7.2. O Conúatado, além dos casos previstos na legislação em ügor, é responsável

7.2.1. por defeitos ou rmperfeições que veúam a ocoÍreÍ, em todo e qualquer serviço que
realizar diretamente, como também naqueles que vier a subcontratar com terceiros;

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Adrninistração ou a terceiros
em decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato,

7.2.3. pela indenização ou Íeparação de danos ou prejuizos decorrentes de negligência,
imprudência e imperícia na execução dos trabalhos contratados;

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste
Contrato, pelos quais seja ele responsável, principalmente os de nafrreza fiscal, social e

trabalhista.

7.2.5.Pe|a apresentação do show aftístico da dupla Carine e Juliano", confotme descrito na
proposta comercial, rc üa28102/2026, com duração de no nrínimo 03 (hês horas).

7.2.6. Pelas despesas com transporte dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica do
grupo, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários paÍa a execuçâo dos serviços
objeto da contratação;

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentação e hospedagem dos integrantes da banda

AVENIDA RENAT0 AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9e700-6208

CNPJ: 18. I 16. 145/0001-18 - w*rr.foÍunademinas.mg.gov.br

{



1463

-
-

'1912

PREFEITTTRA NITINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos necessários para

execuçào do objeto.

7.2.9. Por não transferir a ouúem os servigos contratados

7.3. Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer natureza. custos diretos e

indiretos relacionados como salários, ercargos trabalhistas, preüdenciiirios e sociais preüstos
na legislação em vigor e os demais impostos, taxas e ouúas despesas decorrentes de exigência
tegal ou das condições de gestão do objeto contratação, obrigando-se a saldá-las na época
própria, vez que os seus empregados nào manterão nenhum vinculo empregaticio com o
CONTRATANTE.

7.4. Cumprir o objeto do contrato enr estrita observância das condições preüstas no

docunrento de fonnalização de dernanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos servigos conúatados,

obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando o ContÍatante e seus prepostos isentos

de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do

serviço prestado, sejam eles de natuÍeza civil ou criminal;

7.6. Manter durante o periodo de execução do objeto, a§ condições de REGULARIDADE
TTNÍOICE. REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, REGULARIDADE

ECONÔMICA E FINANCEIRA e as condições descritas na DECLARAÇÂO DE QUE NÀO
EMPREGAMENOR.

7.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que poÍventura venharm a ser criadas e

exigidas pelo Governo.

7.8. Executar o objeto com qualidade

7.9. Responder pelos dmos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, nào excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

7,10. Maüter durante o período de execução do objeto, as condigões de regularidade junto ao

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condigões de

qualifi caçâo exigidas na licitaçào.

7.1 1. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n' 12.440 de 07.07.201l.

CLÁUSULA 8. - LOCAL DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO

8.1. Após recebimento da Nota de Autorização de FornecimentoiOrdem de Serviços. Jil

conúatada deverá realizar a apresentaçào na Praça Cenüal do Municipio de Fortuna de Mi

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 9970G6208
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na Avenida Renato Azeredo , no üa 2810212026, devendo o úow ter duração de no mínimo
03 (três) horas.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culturaeturismo@foftunademinas.mg.gov.br e esporte@fortunademinas.mg.gov.br;

8.3. Os setwiços serâo recebidos provisoriamente no pÍazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postedor verificação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes neste Documento de Formalizaçào de
Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no pÍazo de 01 (um) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação.

8.5. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado. reputaÍ-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitrvo no dia
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contr atada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do confrato.

9'- DA EXTINÇAO:

9.1. O presente insEumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto no
art. 137 da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA TO - DA FISCALIZAÇÃO

l0.l. A fiscalização da execução do contrato, objeto da presente licitação, será exercida por
um representante do Contratante.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregnlaridade, ou ern decorrência de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo eln qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratalte ou de

seus agentes e prepostos, confonne prevê o art. 120 da Lei n" 14.13312021 .

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se

considerados em desacordo com os termos do pÍesente contrato.

CLÁUSULA I I - DAS SANÇOES ADMINISTRÂTryAS

11.1. Incone em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da Lei n" 14.133" de 2021 e aÍ. 4" do Decreto de n" 935, de 07 de
novembro de 2022, quais sejam:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 9970G'6208
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PREFEITIIRA MUNICIPAL DE FORTLTNA DE MINAS

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o cefiame,
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
j ustifi cado ;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retaÍdamento da execução ou da enfrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou docunentação falsa exigida paÍa o certame ou prestâr
decla.r'açào falsa durante a licitaçào ou a execução do contratot
IX - Íiaudar a licitação ou pratioar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a Í'rustrar os objetivos da licitação:
XII - praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a ssssão pública da licitaçâo;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de regúarizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o
infrator enquadrar-se coltro Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n' 123, de 14 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o pÍazo do conffato;
XVII - perrnanecer inadimplente após a aplicação de advertêncial
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;
XfX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente após ser deüdamente
notrficado;
)O( - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualifrcação em desacordo com as exigências do edital ou do conEato, durante a

execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do conEatante parâ fins diversos do objeto do contrato,
)Õ(II - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
)O tr - deixar de fomecer Eqüpamento de Proleção Individual - EPI, quando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de

serviços de mão de obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo compoftanlento for incornpatível com o interesse
público, em especia[ quando solicitado pela Adninistração;
XXV - deixar de lepor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela adminishação, comprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garanüa do tempo de Serviço
(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contlato, em
especial quanto ao:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamento de sal:írios, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
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e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciiirias dos empregados dispensados

até a data da extinção do contrato,
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentaçào, na forma prevista em norma
coletiva.
XXUI - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
XXVIII - enúegaÍ o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou det'eito oculto que o tornem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercicio de suas funções;
X)O( - induzir a administração em erro;
XXXI - deixar de manter empregados" que Íiquenr nas dependências e à disposição da

administração nos contratos de serviços continuos conr regime de dedicaçâo exclusiva de tnào

de obra;
XXXII - conrpartilhar recursos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para

execuçào simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contÍatos de serviços

contíuuos com regime de dedicação exclusiva de ntão de obra;
XXXII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, contÍole e
supen'isão dos recursos humanos alocados aos seus conEatos, em relaçâo aos contratos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXN - apresentaÍ proposta inexequivel com finalidade de tumultuar o procedimento;
X)O(V - deixar de demonstrar exeqübilidade da proposta çando exigida pela administÍação;
XXXVI - subcontrataÍ servigo em contrato om que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prÍrzo do art. 96, §3' da Lei 14133121, garantia pelo

contratado quando optar pela modalidade seguro garantiat

XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de

cargos preüsta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em ouúas normas específicas,

XXXD( - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representar o contratado na execução do conrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25o/o (vinte e cinco por cento) em

relação aos contratos.

I I .2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em colnunicação formal ao infrator do descumprimento de

uma obrigação do edital ou da inexecução paroial do contrato quaÍtdo não se justificar a
imposiçào de penalidade mais grave.

b) de multa, o infrator que, injustificadarnente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou

cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,57n (cinco decimos por cento) nem superior

a 30% (Einta por cento) do valor de referência do certame ou do confato nos termos

estabelecidos nos respecúvos instrumentos, devendo ser observados. preferencialmente, os

seguintes percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de O,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material

ou execução de servrços, ate o limite de l0% (dez por cento), correspondente a ate 30 (trin
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dias de atraso, calculado sobre o valor corÍespondente à parte inadimplente, excluida, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal,

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certarne ou do valor da
contl'atação Úreta em caso de recusa do infrator em assinar o contÍato, ou recusar'-se a aceitar
ou retirar o instrumento equivalentel

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame. nas hipóteses
constantes do item I l.l, subitens I. IV, V, Xru, XIV e XV, deste edrtal;

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicaçâo, nas hipóteses
constantes do item 11 1, subitens XVI, XVII, XVIE )O(, XXL XXIIL XXN, XXV, XXVI,
XXVII. XXXI, XXXil, X)CXVIII e X)O(X deste edital;

V - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses
constantes do item I 1 .1, subitens II, III, VI, VIL,VI[, D(, X, )(I, XII, )C(D( XXX, XXXIV e

XXXV deste Edital;

VI - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes
do item I 1.1, subitens XIX, )O{II, XUIL XXXJI. )OO{VL XXXVII e )(L, deste edital:

VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato € sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos
c ontratados .

c) de impedimento de licitar e cortrâtar que impedirá o infrator de participar de licitação e

contrataÍ com a administração:

I - por ate 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregaÍ a documentaçào exigida para o cerüame;

b) nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.lustificado;
c) ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto do cerlame sem motivo
justrficado,

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração
falsa durante o mesmo ou durante a execução do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à administração, ao

funcionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anosJ caso o infrator:
a) não celebrar o conúato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostal
b) fraudar o certame ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de sontratar com a Administração Pública, sera
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I - por período de 3 (frês) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objeüvos do ceÍtame;

II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) z los, nos casos de:
a) fraudal o certaÍne ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

III - por periodo de 5 (cinco) a 6 (seis) anos" nos casos de:

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei 12.846113-,
b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesào ao erário

I1.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto n' 935 de 07 de novembro de 2022

11.4. Será considerada falta grave e cracterizada como falha em sua execução, o nâo
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisâo
do contrato, sem prejuizo da aplicação de sançâo pecunifuia e do impedimento para licital e

conu atar com a AdminisEação, nos termos daLei 14.73312021.

CLAT]STILA 12. DOS CASOS OMISSOS

12.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, seÍão Íesolüdas com base na Lei n"
14.13312021, cujas noÍrnas ficam incorporadas ao pÍesente instrumento, ainda que delas não
se faça aqui menção expressa.

CLÁT]SULA 13 - DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLALTSULA 14 - DOS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n' 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato seÍá
reâjustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno minirno
de 1 (um) ano, a contâr da data do orçamentô estimado ou do últirno reajuste, tendo como
base a variação de indice oficial.

14.2. Decorrido o pÍ.|Zo acima estipulado, os preços unitários serào corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de
detenninação govemarn ental.

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos 12 (doze) mÊses imediatamente anterioÍes.

CLÁUSULA I5 - DO REEQTIILÍBRIO DE PREÇOS

l5.l Eventuais pedidos de reeqülíbrio econômico deverão ser respondidos em até l0
contados do protocolo.
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13.1. - O regime de execuçâo do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço
unitifu-ro.



CLÁUSTILA 16 - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para dirimir quarsquer

questões decorrentes da execução do presente Conúato.

E por estalem justos e contÍatados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e tambem

assinam.

Fortuna de Mtnas. 25 de fevereiro de 2026
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